
CONSELE-lO MUNICIPAL DOS DRE!TOS DA CRIANQA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5.83912014 

TERM 0 DE FOM ENTO no 03/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
AssocIAçAo DE PAlS E AMIGOS PARA 0 
APOIO AO TALENTO - ASPAT, OBJETIVANDO A 
ExEcuçAo DO PLANO DE TRABALHO, COM 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRTANA B DO ADOLESCENTE DE 
ASSIS/SP. 

O Conseiho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua: 
Cândido Mota, no 48, Centro, Assis, SP, inserita no CNPJ/MF sob n° 17.832.732/0001-40, 
representada neste are, pela Presidente VANTSLENE GUIOTTI, portador da cédula de 
identidade RG 28.585.511-6 e inscrito no CPF 276.718.338-19, devidarnente autorizado pelo 
CMDCA em reunião ordinaria do dia 03 de agosto de 2023, e ASSOCIAQAO DE PAl S E 
AMIGOS PARA 0 APOIO AO TALENTO - ASPAT, corn sede è. ma Senhor do Bonfim, 
nñrnero 2100, bairro Vila Ribeiro, cidade Assis, Estado SP, inscrita no CNPJ sob n.° 
15.523.000/0001-43, representada neste ate, por scu Prcsidente, MARLEI CRISTIANE DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade RG n.'24.136.232-5 e inscrito no CPF sob n.° 
130.871.618-45, corn flindarnento no que dispoern a Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejuiho de 
2014, e suas alteraçOes, resolvern firrnar o presente Tenno de Fornento, quc scrá regido pelas 
elausulas e condiçOes que seguern: 

CLAUSULA PRIM El RA - DO OBJETO 

O presentc Termo de Fornento, decorrente de Edital do Charnamento PUblico no 003/2023 do 
CMDCA, quc tern per objeto aquisiçAo de material de permanente e bern corno o custeio das 
oficinas corn a aquisição de material de consurno e o pagarnento de scrviço de terceiros, 
conforme d&alhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, que de&e fica fazaido parte 
intrantee indisaxiávd. 

PARAGRAFO UNI CO - A Organizacão da Sociedade Civil so poderá utilizar o recurso 
conforrnc previsto no Piano de Trabaiho Mo sendo perrnitidas alteraçoes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
OBRIGAQOES 
2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 
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I —DOCMDCA: 

a) Juntarnente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico para a prestaçäo 
de contas as OrganizacOes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo, devendo zelar 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicacAo dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessario e indispensável a OSC para quo seja alcançado o objeto da parceria 
ern toda sua extensäo e no tempo devido; 
d) Repassar a OSC os recursos financeiros para a execução do objeto da parceria; 
e) Manter no sitio elefronico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 
f) Publicar, no Diário Oficial, todas as inforrnaçOes necessarias referentes ao Edital do 
Charnarnento Püblico n° 001/2023 do CMDCA; 

g) Analisar os relatórios gcrenciais financeiros e de resultados, juntarnente corn a Cornissäo do 
CMDCA; 
h) Analisar juntarnente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçOes de contas 
encaminhadas pela OSC de acordo corn a iegislaçao e regulamentaçao aplicáveis. 
i) Divuigar pela internet os rneios de representacAo sobre eventual irregularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 

im 

a) Manter escrituraçäo contábil regular, observando os Prineipios Fundamentais de 
Contabilidade e as Norrnas Brasileiras de Contabilidade; 

b) Divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabeiecirnentos 
em que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pñbico, contendo, 
no minimo, as informaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

e) Conforme apresentação do Piano de Trabaiho os recursos poderAo ser utilizados a partir 
do rnês 03/08/2023 ate 31/1212023; 

d) Oar Iivre acesso dos servidores dos órgâos ou des entidades pUblicas repaadoras 

dos recur 	do controle intano e do Tribunal de Contas correspondentes aos 

procs, aos docurnentos, as informag6es referentes aos inrumeitos de 

trane-endasruIama -itadospda Lei n° 13.019, de2014, baii comoaoslocaisde 
scuçâodoobjo; 

e) Os recurs deiert ser aplicadoseos reidimaitos utilizados no objo da parc&ia 
e nâo sergo computados como contrapartida, Sando suijeftos6sirnesmasoondig6es  
da praçâo decontas, conformeartigo 51, parágrafo Unico da Lei n° 13019/2014, 
Redaçao dada pSa Lei no 13.204, de 2015; 

f) Manter e movimentar os recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa 
bancária, observado o dilposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

g) Sendo necessário ao tim da vigência, a daboração do processo de Prestaçao do 
Contas conforme manual da Administraçao Pübhea Municipal e sua apresentação ate 0 
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dia 31/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 cópia e original para a 
Administraçao Pñblica 

h) Executar o piano do trabaiho - isoladamente on por meio de atuaçâo em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014- hem como aplicar os 
recursos püblicos e gerir os hens pñblicos corn observância aos princIpios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

i) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, do investimento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contrataçAo e pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execuçAo do 
Piano, näo implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimpléncia da OSC em 
relaç&o ao referido pagamento, os Onus incidentes sobre o Piano da parceria on os danos 
decorrentes de restrição a sua execução; 

CLAUSIJLA TERCEI RA - DOS RECURSOS Ft NANCEI ROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS).a ser 
depositado no Banco 001, Banco do Brasil, Agencia 6570-6 Conta Corrente: 23879-1 
§ 1.° - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta clausula, sergio rqados a OSC 
BENEFICIARIO per mdodetranS*endabancaria. 
§ 30 - Havendo saido remanescente do repasse de recursos o mesmo será devolvido para 
CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer ao Piano de Trabaiho näo sendo autorizado 
aia utitizaçâo an ax&cido posterior; 
§ 40 - Nao serão computados corno saldo rernanescente os valores referentes a compromissos já 
assurnidos pela OSC para alcançar Os objetivos da parceria, hem como os recursos referentes as 
provisOes pan liquidaçao de encargos. 
§ 50 - E vedada a realizaçâo de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finaiidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, per mdc da 
Administraçao Pñblica Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC BENEFICJARIA. 

CLAUSIJLA QUI NTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento devera ser executado fleimente pelos participes, de acordo 
corn as clausulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas consequthcias 
de sua inexecução total on parcial; 
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5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente on representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 
I - realizacao de despesas a titulo de taxa de administraçäo, de gerencia on similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergéncia; 
III - realizaçao de despesas com taxas bancárias, corn multas, juros on correçäo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos on recolhirnentos fora dos prazos; 
IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de earáter educativo, informativo on de 
orientação social, das quais nan constem nomes, simbolos on imagens que caracterizem 
promocão pessoal de autoridades on servidores pUblicos; e 
V - repasses como contribuiçOes, auxulios on subvençOes as instituiçöes privadas corn fins 
lucrativos; 
VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor on empregado ptblico corn recursos vinculados a 
parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentarias. 
VII - a falta de prestaçäo de contas nas condiçOes estabelecidas pela Adrninistraçào Püblica 
Municipal e na IegislaçAo aplicavel, ou a sua desaprovacao, irnplicará a suspensào de thturas 
liberaçOes, ate a correçäo das irnpropriedades ocorridas. 
Vifi - a responsabilidade pelo pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
eomerciais relativos ao funcionamento da instituiçAo e a execuçäo do objeto da parceria ë 
exciusiva da OSC Beneficiaria, näo se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária 
do CMDCA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restriçfto 
A sua execuçäo, rnesmo em caráter de urgência. 

CLAUSLJLA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PR0RR0GAçA0 
Este Terrno de Fornento vigerá a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezernbro de 2023. 
§ 1.0 - Nao havera prorrogaçAo. 
§ 2.° - Somente podera haver prorrogaçäo caso o CMDCA on a Administraçao Páblica 
Municipal atiase a liberaçao dos recursos, limitada a prorrogaçäo ao exato periodo do atraso 
verificado. 

§ 30 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no paragrafo anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigência do 
Terrno de Fomento on da ñltima dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETI MA - DO MONI TORAM ENTO E DA AvALIAcA0 
E DA FISCAL IzAçAO 
Compete a Comissao: 
a) Homologar, independenternente da obrigatoriedade de apresentaçAo de prestação de comas 
pela OSC, o relatorio técnico de monitoramento e avaliaçao de que trata o artigo 59, da Lei 

S 
	

Federal n.° 13.019/2014 e suas alteraçOes. 
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b) Avaliar os resultados alcançados na execuçäo do objeto da pareeria, de acordo corn 
informaçOes constantes do relatorio técnico de rnonitoramento e avaliaçao, e fazer 
recomendaçOes para o atingirnento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vthcuiaçao dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, hem como a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessário, reuniOes extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaçao do objeto da parceria corn a finalidade de obter informaçOes adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos dernais orgaos da Adrninistraçao Püblica Municipal on a osc esciarecimentos 
que se fizerern necessários para subsidiar sua avaliaçao; 
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 
g) Informar a Plenária do CMDCA existéncia de fatos que cornprometarn ou possarn 
cornprometer as atividades on rnetas da parceria e de indIcios de irregularidades na gestAo dos 
recursos, bern corno as providências adotadas on que serão adotadas pan sanar os problernas 
detectados; 
h) Emitir parecer técnieo conclusivo de analise da prestação de contas final, levando ern 
consideraflo o teor do relatorio tëcnico de monitorarnento e avaliaçao; 
i) Cornunicar ao adrninistrador pUblico a inexeeuçao por culpa exelusiva da OSC; 

j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e rnonitorar a execução do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e frnanceiro, propondo as rnedidas de ajuste e 
rnelhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de rnonitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhaniento e 
verificacao no local das atividades desenvolvidas, rnediante agenda de reuniOes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adoçào das diretrizes constantes deste terrno e do piano 
de trabalho; 
rn) Realizar a conferência e a checagem do curnprimento das rnetas e suas respectivas fontes 
cornprobatórias, bern corno acompanhar e avaliar a adequada irnplernentacao da poiltica 
püblica, verificando a coerência e veracidade das inforrnaçOes apresentadas nos relatórios 
gerenciais; 

CLAUSIJLA OITAVA - DA PRESrAQAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas Saborada pela oltc)ANLzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
seguir o rnodelo apresentado pela Administraçao Püblica Municipal, e conter elernentos que 
permitarn que o CMDCA e a AdrninistraçAo PUblica Municipal avaliar o andarnento on concluir 
que o seu objeto foi executado conforrne pactuado, corn a descricao porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçäo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo de que 
trata a prestacão de contas, a exernpio, dentre outros, das seguintes inforrnacöes e docurnentos: 
I - Extrato detalhado da conta bancaria (conta corrente e aplicacao frnanceira) especIfica; 
II - Comprovantes de despesa, corn a data do documento ern consonAncia bOrn a vigência, valor, 
dados da Organizacâo Da Sociedade Civil e nñrnero do instrurnento da pareeria; 
III - Cornprovante do recolliimento do saido da conta bancária especIfica, quando houver; 
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IV - Material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos on outros suportes; 
V - Relação de bens adquiridos, produzidos on construldos, quando for o caso; 
VI - Lista do prosonça do pessoal treinado ou capacitado, quando for o easo. 
§ 1.0 Serao glosados valores relacionados a metas o resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A 0RCIANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada ate 
31/01/2024, para a Adminisfração Püblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
além do Prestar pam a PMA, para o CMDCA, podendo ser enviado polo e-mai 

cmdcaassis4igmail.com  ou Casa dos Consolhos casadosconselhosdeassis(äThotmail.com  ou 

podora sor entroguo na Rua: Cftndido Moth, 48; 

§ 30  - A ADMINISTRAçAO PTIJBLICA MUNICIPAL fornocorá manuais especIficos a 
0RGANTzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 
8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do tenno de fomento dar-se-á modianto a anAlise 
dos documentos previstos no manual, bern como dos seguintes relatorios: 
I - RelatOrio do oxocuçao do objeto, elaborado peta 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE cwm, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 
do metas propostas corn os resultados atcançados; 
II - Relatorio dc execuçäo frnanccira do Termo de Fomento, corn a descriçfto das despesas e 
receitas efetivamente realizadas o sua vinculaçao corn a execuçao do objeto, na hipOtese de 
doseumprimonto de metas e resultados estabolocidos no plano do trabalho. 
8.3 - 0 CMDCA B A ADMmTIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerarao ainda ern sua 
análise os seguintes relatOrios elaborados internamente, quando houver: 
I - RelatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçAo da parceria; 
II - Relatorio tCcnico de monitoramento e avaliaçäo, homologado pela Comissâo de 
Monitoramonto e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e Os 

resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Plenária do CMDCA acerca da prestacão de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverao conter analise de eficacia edo efotividado das açOes quanto: 
I - Os resultados já alcançados e seus beneficios; 
II - Os impactos econômicos on sociais; 
III - 0 gnu de satisfaçAo do püblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusao do objcto pactuado. 
8.5 - A manifestaçao conclusiva sobro a prostaçAo do contas pela ADMINTSTRAçAO PITJBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativarnente, pela: 
I - Aprovaçao da prostaçao do contas; 
II - Aprovaçao da prestaçäo do contas corn ressalvas; ou 
III - Rejeiçfto da prestaçäo do contas e determinaçao de imediata instauraflo de tomada de contas 
especial. 

8.6 - Constatada inegularidade ou omissäo na prestacao do comas, será concedido prazo para a 
oRoArTIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 

Casa dos conseihos. "Denise Fernandes de Carvaiho" Rua Cândido Mole, n° 48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 - Assis/SP 

E-mail: ou casadosconseIhosdeassishotmaiI.com  ou cmdcaassis(pmaiI.com  

,9 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07109.356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI N o  5.839/2014 

§ 1° 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçAo, prorrogavei, 
no máximo, pot igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PI5BLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e eomprovação de 
resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissäo, näo havendo 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providencias para apuracAo dos fatos, identificaçäo dos responsaveis, quantificaçäo do 
dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da legislaçâo vigente. 
8.7 - A ADMINIISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e einquenta dias, contado da data de seu recebimento on do 
cumprimento de diligéncia pot ela determinada, prorrogável justificadamente por igual periodo. 
Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as eontas tenham 
sido apreciadas: 
I - No significa impossibilidade de apreciaçäo em data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres póblicos; 
II - Nos casos em que Mo for constatado dolo da ORGAMZA(;AO DA SOCIEDADE CIVIL on 
de seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidéncia de juros de mom 
sobre débitos eventualmente apurados, no perfodo entre o final do prazo referido neste paragrafo e 
a data em que foi ultimada a apreciacäo pela adminisfraçao póblica. 
8.8 - As prestaçöes de contas serào avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabaiho; 
II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que Mo resulte em danos ao erário; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâneias: 
a) omissäo no dever de prestar comas; 
b) descumprimento injustifleado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfaique on desvio de dinheiro, bens on valores püblicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Administraçao Pñblica Municipal responderao peia decisao sobre a aprovaçäo 
da prestacäo de contas ou por oinissäo em relaçao a análise de seu conteüdo, levando em 
consideraçao, no primeiro caso, os pareeeres técnico, fmanceiro e juridico, sendo permitida 
delegaçao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 
8.10 - Quando a prestacAo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decis&o, a ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizaçäo para 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açOes compensatOrias de interesse pUblico, 
mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento on de fomento e a area de atuaçAo da organizaçäo, cuja mensuração eeonômica será feita a 
partir do piano de trabaiho original, desde que Mo tenha havido dole on fraude e Mo seja o caso de 
restituiçäo integral dos recursos. 
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8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ac, da prestacão de contas, 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compOern a prestaçäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DASALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá set alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitacào set encaminhada corn antecedéncia minima 
de 30 (trinta) dias em relação a data de tdrmino de sua vigôncia. 

9.2 - Nao e permitida a celebração de aditamento deste Temlo 
de Fomento com alteraçao da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçoes deverào set previarnente submetidas a 
comissão de análise de documentos que fara a análise do pedido, an qual devero os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - F obrigatório a aditarnento do presente instnirnento, 
quando se fizer necessaria a efetivaçao de alteraçOes que tenham por objetivo a mudança de valor, das 
metas, ou a utilização de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSkBILIZAQOES E DAS 
SANcOEs 

10.1 - Pela execuçao da parceria em desacordo corn o piano de frabalho e corn as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislaçAo especifica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderao, garantida a prévia defesa, aplicar a OrganizaçAo da Sociedade Civil 

parceira as seguintes sancOes: 
I - Adverténcia; 
II- Suspensao ternporária da participaçAo em charnarnento püblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgAos e entidades da esfera de governo da ADMINIsTRAçA0 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento pñblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os rnotivos 
determinantes da punição on ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL ressarcir a ADMINT5TRAçA0 POBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso H. 
Paragrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e ifi são de competência exciusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicaçao da penalidade. 
10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaçao de contas, a 
aplicacão de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execução da parceria. 
103 - A prescricAo seth interrornpida corn a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infraçao. 
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CLAUSULA DECI MA PRIME] RA -  DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a consecuçäo do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados on construldos corn os recursos aplicados em 
razäo deste Termo de Fomento. 
11.3 - Os bens rernanescentes serAo de propriedade da ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL formalizar prornessa de transferência da propriedade ao CMDCA, na hipotese de sua 
extinçao. 
11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderAo, a critério do 
administrador pñblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual on semeihante ao da Organizacao donataria, quando, após a consecuçao do 
objeto, nao forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarAo gravados com clausula de inalienabilidade e deverao, 
exciusivamente, set utilizados pan continuidade da execuçAo de objeto igual on semeihante ao 
previsto neste Termo de Fornento, sob pena de reversAo em favor do CMDCA. 

CLAUS(JLA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCtS4O 

12.1 -0 presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsãveis somente pelas obrigaçoes e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo minimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençâo; 
II - Rescindido, independente de prévia notificaçao on interpelaçao judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 
a) utilizaçäo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade on incorreçko em qualquer documento apresentado; 
e 
d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraçao de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICI DADE 

13.1 - A eficacia do presente Tenno de Fomento on dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diório Oficial do MunicIpio, a qual devera ser providenciada 
pela ADMINISTRAcA0 POBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Casa dos conselhos "Denise Fernandes de CarvaIho Rua Cândido Mota, i °  48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 —Assis/SP 

E-mail: ou casadosconselhosdeassiscThhotmail.com  ou cmdcaassispmaiI.com  



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109.356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5.839/2014 

CLAUSULA DECIMA QUARTA —DAsc0NDIçOEsGERAI5 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
I - As comunicaçOes relativas a este Termo de Fomento serão remetidas for correspondëncia e 
seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - As reuniOes entre os representantes credenciados pelos partleipes, bern como quaisquer 
oconéncias que possam ter implicacOes neste Tenno de Fomento, seräo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSIJLA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirimir as eontrovérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que nâo 
possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da cornarca de Assis, corn renüncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - B, por assim estarern plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, fbi lavrado ern 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, pam que produza seus 
jurIdicos e legais efeitos, ern Juizo ott fora dele. 

Assis/SP, 03 de AGOSTO de 2023. 

Aii Uyo 
MARLBI CRI$'I'IANE DA SILVA 

CPF: (30.871.618-45 
PRESI DENTE DA OSC PRESI DENTE DO CMDCA 

Testernunhas: 

Nomer(rjccw. Oton2Ut vozi& eol 
CPF: 5453r040-O 
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